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Feitosa, nº 06, Bairro Centro, no Município de Aiuaba/CE; VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir de sua assinatura; 
DATA DE ASSINATURA:05 de abril de 2023;SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes e Klênio 
Savyo Nascimento de Sousa.

EDITAL Nº 89/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições;
CONSIDERANDO a regra constitucional de promoção de magistrados de entrância para entrância, alternadamente, por 

merecimento e antiguidade;
CONSIDERANDO que na hipótese de simultaneidade da ocorrência de vagas para o cargo de Juiz de Direito, a classificação, 

por merecimento e antiguidade, dar-se-á mediante sorteio a ser realizado em Sessão do Órgão Especial;
CONSIDERANDO a Portaria n° 1033/2023, que tornou sem efeito em parte as classificações ocorridas mediante Portarias 

n°s 1011 e 1012/2023;
CONSIDERANDO as vacâncias dos cargos de Juiz(íza) de Direito da 2ª Vara de São Gonçalo do Amarante, Juizado 

Auxiliar da 13ª Zona Judiciária – sede em Canindé, Juizado Especial Cível e Criminal de Crateús e 2ª Vara de Pacatuba, 
ocorridas em 03 de abril de 2023, em face das promoções dos(as) magistrados(as) Juliana Porto Sales; Flávio Vinícius Alves 
Cordeiro; Débora Danielle Pinheiro Ximenes e Giancarlo Antoniazzi Achutti.

RESOLVE tornar público que será realizado, na sessão do Órgão Especial do dia 27 de abril de 2023, o sorteio para 
classificação dos critérios de merecimento e antiguidade, das vagas supramencionadas.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 24 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº 90/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições;

CONSIDERANDO a regra constitucional de promoção de magistrados de entrância para entrância, alternadamente, por 
merecimento e antiguidade;

CONSIDERANDO que na hipótese de simultaneidade da ocorrência de vagas para o cargo de Juiz de Direito, a classificação, 
por merecimento e antiguidade, dar-se-á mediante sorteio a ser realizado em Sessão do Órgão Especial;

CONSIDERANDO a Portaria n° 1033/2023, que tornou sem efeito em parte as classificações ocorridas mediante Portarias 
n°s 1011 e 1012/2023;

CONSIDERANDO as vacâncias dos cargos de Juiz de Direito do 3º Núcleo Regional de Custódia e de Inquéritos – sede 
em Quixadá e da Vara Única da Comarca de Várzea Alegre, ocorridas em 04 de abril de 2023, em face das promoções dos 
magistrados Erick José Pinheiro Pimenta e David Melo Teixeira Sousa.

RESOLVE tornar público que será realizado, na sessão do Órgão Especial do dia 27 de abril de 2023, o sorteio para 
classificação dos critérios de merecimento e antiguidade, das vagas supramencionadas.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 24 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 05/2023

Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura. Aos vinte e sete (27) dias do mês de março do ano dois mil e vinte e três 
(2023), às dezessete (17) horas, teve lugar a Quinta Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura, realizada por 
videoconferência, ocasião em que se encontravam presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores ANTÔNIO 
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Presidente, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, MARIA EDNA MARTINS, MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, LISETE DE SOUSA GADELHA e TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES (convocada). Ausente justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. O Excelentíssimo Doutor José Maurício Carneiro, Vice-Procurador-Geral, representou a Procuradoria-Geral de 
Justiça. Os trabalhos foram secretariados pelo Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão, Secretário do Conselho da 


